


INDICAÇÃO Nº    707       , DE 2003




Considerando que o município de Sarapuí, neste Estado, possui uma população de 7.081 habitantes, conforme o último Censo, e uma rede de Ensino Municipal e Estadual que atende aproximadamente 1.900 alunos, nos períodos da manhã, tarde e noite;




Considerando que o Destacamento Policial de Sarapuí possui apenas uma viatura policial para percorrer toda a área do município, que é de 365 km2;

Considerando, ainda, que é notório o avanço de drogas lícitas e ilícitas no ambiente escolar, prejudicando estudantes e a coletividade que se encontra intranqüila diante da questão;

Considerando, ainda, que o policiamento preventivo é um dos fatores que contribui com a diminuição da ocorrência do crime e resgata a sensação de segurança entre a comunidade;

Considerando, também, que a falta de uma viatura para uso exclusivo da Ronda Escolar foi um dos temas debatidos na última reunião do Conseg de Sarapuí, realizada no último dia 14 de janeiro de 2003;

Considerando, mais, que foi implantado recentemente o Plano de Segurança nas Escolas, prevendo a integração das Secretarias de Educação e da Segurança Pública, e dentre as ações do plano, a Polícia Militar introduziu a Operação Escola Segura, através do Grupo de Apoio e Proteção à Escola, com viaturas exclusivas para o Policiamento Escolar em todo o Estado;

Considerando, finalmente, que a presente propositura reafirma o pleito do Conseg – Conselho Comunitário de Segurança de Sarapuí, com o apoio das autoridades do Município, bem como das entidades representantes da comunidade;




INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias, no sentido de enviar uma viatura para o Destacamento Policial de Sarapuí, viabilizando a Operação Escola Segura naquele município.




Sala das Sessões, em




MARIA LÚCIA AMARY - PSDB
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